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1 EDIÇÃO DIGITALBelo Horizonte, MG 
Quinta-feira, 27 de fevereiro de 2025

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA E NOTIFICAÇÃO DAS 
PARTES, DEVEDORES FIDUCIANTES E TERCEIROS INTERESSADOS Nº 100/2025.

NORMAS E CONDIÇÕES GERAIS DE LEILÃO: Cláudio Luiz Reis Araújo, Leiloeiro Público Oficial matriculado 
na JUCEMG sob o nº 658,  devidamente autorizado pela CREDORA FIDUCIÁRIA,  COOPERATIVA DE CRÉDITO 
CREDIVAR LTDA – SICOOB CREDIVAR, inscrita no CNPJ sob o nº 25.798.596/0001-48, com sede na cidade 
de Varginha – MG, na Rua Silvio Cougo, nº 680, Vila Paiva, Varginha/MG, e como DEVEDOR FIDUCIANTE, 
MARCOS HENRIQUE LOPES, CPF Nº 219.273.588-09, GARANTIDORES FIDUCIANTES: ANTÔNIO CARLOS 
LOPES, CPF Nº 525.880.338-49, JOSÉ MARCOS LOPES, CPF Nº 679.319.108-00; NEUSA MARIA DE FREITAS 
LOPES, CPF Nº 275.713.378-01 e MARLENE DAL SASSO LOPES, CPF Nº 121.210.338-66, domiciliados na 
Rua Nadir Botelho Alvarenga, N° 34, Serra Azul, Lavras/MG; Rua Carolina Soares, N ° 170, Centro, Nepomuceno/
MG e Fazenda Vistosa, Zona Rural, Nepomuceno/MG, faz saber na forma da Lei nº 9.514/97 e do Decreto-lei 
21.981/32 que levará a leilão público nº 100/2025 na modalidade On-Line, através do site www.crleiloes.com.br, 
o imóvel a seguir caracterizado, nas seguintes condições: Lote 001 – NEPOMUCENO MG: UM TERRENO COM 
597,70 M² (QUINHENTOS E NOVENTA E SETE VÍRGULA SETENTA METROS QUADRADOS) CONSTITUÍDOS 
POR GALPÕES COM 210,53 M² (DUZENTOS E DEZ VÍRGULA CINQUENTA E TRÊS METROS QUADRADOS) 
SITUADO NA AV ANDRÉ MEMENTO, Nº616 e n°610, BAIRRO NOVA ERA NA CIDADE DE NEPOMUNCENO/
MG, CONFORME CONFRONTAÇÕES E LIMITAÇÕES, DISCRIMINADAS NA MATRÍCULA, Nº 14.521,  DO 
LIVRO 2 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURIDICAS DE 
NEPOMUCENO/MG, Imóvel ocupado. Valor para inicial para venda 1º leilão ON-LINE 27/02/2025 a partir 
das 14:00h, valor de avaliação R$ 867,029,54 (OITOCENTOS E SESSENTA E SETE MIL E VINTE E NOVE 
REAIS E CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS), e em segundo leilão, se houver, valor de venda 2º leilão 
ON-LINE 27/02/2025 a partir das 15:00h, valor de R$ 689.660,44  (SEISCENTOS E OITENTA E NOVE MIL 
SEISCENTOS E SESSENTA REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS), os valores estão atualizados 
até a presente data, podendo sofrer alterações na ocasião do Leilão. Desocupação e demais despesas 
inerentes, serão por conta do Adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. “A venda será efetuada 
em caráter “ad corpus” e no estado que se encontram. Todas as regularizações para transferência de 
documentação pós-venda existentes, serão de responsabilidade exclusiva do comprador.” PAGAMENTO: 
A venda será realizada à vista, o arrematante vencedor deverá recolher o valor integral da arrematação em até 
24 horas após o envio de dados bancários, tanto do valor da arrematação, como de 5% da comissão do leiloeiro 
mais despesa administrativa, mediante depósito em dinheiro, PIX ou TED nas contas indicadas pelo Leiloeiro. 
Após os pagamentos se faz necessário o envio dos comprovantes, bem como cópias de documentos pessoais 
e comprovante de endereço para os e-mails: leiloeiro@crleiloes.com.br, juridico@crleiloes.com.br  e através do 
número 31-99615-7499 com a identificação do lote arrematado. Caso não seja apresentado os comprovantes e 
a documentação dentro do prazo previsto, será considerado desistência e a venda será cancelada com previsão 
de multa em favor do Banco, sem prejuízo das demais sanções cíveis e criminais cabíveis. COMISSÃO DO 
LEILOEIRO: Caberá, ao arrematante a comissão do leiloeiro, no valor de 5% (Cinco por cento) da arrematação 
mais despesa Administrativa no valor de R$2.200,00 (Dois mil e duzentos reais), após a autorização e publicação 
de uma ou mais publicações obrigatórias do referido Edital, havendo acordo para quitação ou parcelamento do 
débito, será cobrado do Devedor Fiduciante, 5% (cinco por cento) do maior valor de avaliação,  a serem pagas 
à vista por depósito em dinheiro, PIX ou TED, na conta indicada pelo Leiloeiro no prazo de até 24 Horas após o 
acordo, 5% (cinco por cento) do valor da avaliação) em caso de adjudicação (arcada pelo adjudicante), 5% (cinco 
por cento) do valor da avaliação) em caso de remição ou acordo (arcada pela(s) parte(s) executadas(s) a serem 
pagas à vista por depósito em dinheiro, PIX ou TED, após decretada a venda o valor de arrematação, comissão 
e taxas, deverá ser pagos no prazo de até 24 horas após o envio de dados bancários pelo Leiloeiro, sendo que 
o valor da comissão e taxas, não compõe o valor do lance ofertado. Em caso do não cumprimento das obrigações 
assumidas no prazo estabelecido, estará o arrematante, sujeito á sanções de ordem judicial, a título de perdas e 
danos.  O direito de preferência do devedor fiduciante, previsto no §2º-b do artigo 27 da Lei 9514/97, deverá 
ser exercido até a data de realização do 2º leilão através de proposta oficial, assinada e reconhecida em 
cartório e enviada através dos e-mails; leiloeiro@crleiloes.com.br e juridico@crleiloes.com.br. DO LEILÃO 
ON LINE: Os interessados em participar do leilão on line deverão se cadastrar através do www.crleiloes.com.br e 
se habilitar com a antecedência de até uma hora antes do início do leilão.  Correrão por conta do arrematante todas 
as despesas relativas à arrematação, transferência, ITBI, despesas cartoriais do imóvel, inclusive as despesas 
inerentes à documentação e regularização do imóvel junto aos órgãos competentes (se houver), bem como a 
desocupação, se necessário, conforme art. 30 da Lei 9.514/97.Maiores informações pelos telefones: (31)3991-
8006 – (31) 99615-7499(WhatsApp), 31-99929-7499 e através do link – www.crleiloes.com.br.
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Zurich Minas Brasil Seguros S.A.
CNPJ 17.197.385/0001-21 – NIRE 31.300.038.688

Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 01 de agosto de 2024
Data, Hora e Local: No dia 01 (um) do mês de agosto de 2024, às 15 horas, na sede social da Com-
panhia, localizada na Avenida Getúlio Vargas, 1.420, 5º e 6º andares, salas 501 a 521 e 601 a 621, 
Bairro Savassi, Belo Horizonte/MG, CEP 30112-021. Quórum: Presentes os Conselheiros representando 
a totalidade de seus membros, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Conselheiros 
da Companhia. Convocação: Verificou-se, em 1ª convocação, a presença de todos os Conselheiros, 
tornando-se dispensável a convocação por editais conforme o § 4º do art. 124 da Lei nº 6.404/76. Mesa: 
Presidente: Hélio Flagon Flausino Gonçalves; e Secretário: Felipe Name Francisco. Ordem do Dia: (I) 
Destituir membro da Diretoria; e (II) Ratificar a composição da Diretoria e redesignar e ratificar as funções 
dos diretores responsáveis por área perante a SUSEP. Deliberações: O Conselho de Administração, 
por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas ou objeções, deliberou por: (I) Destituir do cargo 
de membro da Diretoria da Companhia, a partir da presente data, o Sr. Luis Henrique Meirelles Reis. 
Os membros do Conselho registraram votos de agradecimento ao executivo pelos relevantes serviços 
prestados à Companhia. (II) Ratificar a composição da Diretoria e redesignar as funções específicas dos 
diretores responsáveis por área perante a SUSEP, em razão da destituição deliberada no item precedente, 
da seguinte forma: a) O Sr. Marcio Benevides Xavier assumirá a função de Diretor responsável pela 
contratação e supervisão de representantes de seguros e pelos serviços por eles prestados (Art. 22 da 
Resolução nº 431/2021); e b) O Sr. Fabio José Pereira Leme assumirá a função de Diretor responsável 
pela política institucional de conduta (Art. 12 da Resolução nº 382/2020).

Nome Início do mandato Fim do mandato
Adriana Heideker 28.03.2024 31.03.2027
Edson Luis Franco – Presidente 28.03.2024 31.03.2027
Fábio José Pereira Leme 28.03.2024 31.03.2027
Marcelo Carlos Alvalá 28.03.2024 31.03.2027
Marcio Benevides Xavier 28.03.2024 31.03.2027
Mariane Bottaro Berselli Marinho 28.03.2024 31.03.2027
Rodrigo Monteiro de Barros 28.03.2024 31.03.2027
Sven Feistel 28.03.2024 31.03.2027
Dessa forma, ratifica-se a distribuição das funções específicas dos diretores nos termos abaixo: 1. Funções 
de caráter executivo ou operacional: 1.1. Diretor responsável pelas relações com a SUSEP (Art. 1º, I da 
Circular nº 234/2003) – Fabio José Pereira Leme; 1.2. Diretor responsável técnico (Art. 1º, II da Circular 
nº 234/2003 e Art. 3º, II da Resolução nº 432/2021) – Fabio José Pereira Leme; 1.3. Diretor responsável 
administrativo-financeiro (Art. 1º, III da Circular nº 234/2003) – Sven Feistel; 1.4. Diretor responsável pelo 
acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e procedimentos de contabilidade (Art. 3º, III da 
Resolução nº 432/2021) – Sven Feistel; 1.5. Diretor responsável pelo cumprimento das obrigações de 
registro das apólices e endossos emitidos e dos cosseguros aceitos pelas sociedades seguradoras em 
contas específicas e exclusivas (Art. 2º da Resolução nº 143/2005) – Fabio José Pereira Leme; 1.6. 
Diretor responsável pela contratação e supervisão de representantes de seguros e pelos serviços por eles 
prestados (Art. 22 da Resolução nº 431/2021) – Marcio Benevides Xavier; 1.7. Diretor responsável pelo 
cumprimento do registro eletrônico de operações (Art. 13 da Resolução nº 383 de 20/03/2020) – Fabio 
José Pereira Leme; 1.8. Diretor responsável pela política institucional de conduta (Art. 12 da Resolução 
nº 382/2020) – Fabio José Pereira Leme; e 1.9. Diretor responsável pelo Open Insurance (Art. 31 da 
Resolução nº 415/2021) – Sven Feistel. 2. Funções de caráter de fiscalização ou controle: 2.1. 
Diretora responsável pelo cumprimento do disposto na Lei 9.613/98, referente a crimes de “lavagem” ou 
ocultação de bens, direitos e valores; a prevenção da utilização do sistema financeiro (Art. 1º, IV da Circular 
nº 234/2003 e Art. 12 da Circular nº 612/2020) – Mariane Bottaro Berselli Marinho; e 2.2. Diretora 
responsável pelos Controles Internos e gestora diretamente responsável pela Unidade de Gestão de Riscos 
(Art. 9º e Art. 20 da Resolução CNSP nº 416/2021) – Mariane Bottaro Berselli Marinho. Documentos 
Arquivados: Foram arquivados na sede da Companhia, devidamente autenticados pela Mesa, os docu-
mentos submetidos à apreciação da Reunião, referidos nesta ata. Encerramento: Nada mais havendo a 
tratar, o Sr. Presidente encerrou os trabalhos desta Reunião do Conselho de Administração, lavrando-se 
no livro próprio, a presente ata que, lida e achada conforme, foi aprovada por todos os presentes, que a 
subscrevem. Assinaturas: Presidente da Mesa: Hélio Flagon Flausino Gonçalves; Secretário da Mesa: 
Felipe Name Francisco; Conselheiros: Helio Flagon Flausino Gonçalves, Carlos Roberto Toledo, Gustavo 
Bortolotto, Julio de Albuquerque Bierrenbach e Valeria Camacho Martins Schmitke. Declaração: Declaramos, 
para os devidos fins, que a presente é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio e que são autênticas, no 
mesmo livro, as assinaturas nele apostas. Belo Horizonte, 01 de agosto de 2024. Felipe Name Francisco 
– Secretário da Mesa. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. Certifico o registro sob o nº 12460421 
em 03/02/2025. Protocolo 250624737 de 28/01/2025. Marinely de Paula Bomfim – Secretária Geral.

CONSÓRCIO PÚBLICO PARA 
DESENVOLVIMENTO DO ALTO PARAOPEBA

INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2025
O CODAP - Consórcio Público para Desenvolvimento do Alto Paraopeba, em cumprimento ao art. 
86, da Lei Federal de nº 14.133/21 e Decreto Federal de nº 11.462, de 31 de março de 2023, 
torna público, e faz saber, que se encontra aberto a INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS DE 
NUMERO 08/2025, cujo objeto é a futura e eventual contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de apoio técnico à gestão pública em eixos temáticos, para fins de qualificação 
técnica-funcional, que objetivem a estruturação de estudos, levantamentos, desenvolvimento de 
assessoramento, capacitação de corpo técnico e instrumentos de monitoramento e avaliação, para 
atendimento da demanda do Codap e dos Municípios consorciados. A íntegra da IRP encontra-
se disponível no site oficial do CODAP https://www.altoparaopeba.mg.gov.br/. O prazo para 
manifestação de interesse por outros órgãos ou entidades da Administração Pública é de oito dias 
úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data desta divulgação. Conselheiro Lafaiete/MG, 
em 26 de fevereiro de 2025. Augusto Resende Paulo – Agente de Contratação do Codap.

    

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

A Diretoria da COOPERCASCA LTDA (COOPERATIVA DE COMUNICAÇÃO E APOIO SOCIAL DOS 
CONDUTORES AUTÔNOMOS DA GRANDE BELO HORIZONTE LTDA), situada à Rua Lambari, Nº 
77, Bairro Santo André, Belo Horizonte, MG. Em pleno gozo de suas atividades, com 21(vinte e um)
associados e 21(vinte e um) associados em dia com suas obrigações junto a Cooperativa, conforme 
Lei Federal 5.764/71 convoca todos associados para Assembleia Geral Ordinária a realizar-se no dia 
29/03/2025 - Sábado Local: Rua Lambari, 77 - Bairro: Santo André - BH - MG.  Sede da Cooperativa. 
Em primeira chamada às 07:00h com a presença de 2/3 dos Associados. Em segunda chamada às 
08:00h com a metade e mais um dos associados e em terceira e última chamada às 09:00h com mínimo 
de 10 (dez) associados, com horário previsto para término às 14:00h, para deliberar os seguintes 
assuntos: I - Prestação de contas do exercício 2024;II - Relatório de Gestão; III - Destinação das 
sobras ou rateio de perdas apuradas;  IV - Eleição e posse dos membros do ConselhoFiscal; Sua 
presença é de fundamental importância para o crescimento da nossa Cooperativa.

Belo Horizonte, 26 de Fevereiro 2025. Durval Prado Cunha - Diretor Presidente

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: 07 de março de 2025, a partir das 09h30min

2º LEILÃO: 11 de março de 2025, a partir das 13h30min (*horário de Brasília)
Alexandre Travassos, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, 1177 – Jardim Elisa
– Embu das Artes/SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO
LEILÃO de modo presencial e/ou online, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor
Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do instrumento particular com eficácia
de escritura pública, nº 0074248230011050, firmado em 13/07/2018, com o(s) Fiduciante(s) DANIEL RODRIGO SOARES/
LAURA PATRICIA CRISTOVAM PACHECO SOARES, maior/maior, inscrito no CPF n° 044.559.686-44/044.604.966-23, no dia
07 de março de 2025, a partir das 09h30min em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a  R$ 365.452,59
(Trezentos e sessenta e cinco mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e nove centavos), o imóvel
matriculado sob n° 74.656 do 2º Oficial de Registro de Imóveis de Montes Claros/MG, constituído pela Casa residencial situada
na Rua José Cordeiro Filho, nº 120 (casa 01), Lote 02-A, da quadra D, Bairro Vila Nova, Montes Claros/MG, com área de terreno
de 178,00m² e área construída de 75,00m². Cadastro Municipal: 1744518.0 e inscrição imobiliária nº 01.12.116.0320.000. Venda
em caráter “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. Consta conforme R.06 a alienação fiduciária em favor do
Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel Ocupado. Recai sobre o imóvel a ação 5030858-14.2024.8.13.0433. Caso não haja licitante
em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 11 de março de 2025, a partir das 13h30min, no mesmo local, para realização
do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 169.528,53 (Cento e sessenta e nove mil, quinhentos e vinte
e oito reais e cinquenta e três centavos), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). O leilão presencial ocorrerá no
escritório do Leiloeiro(a). Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site na Loja SOLD
LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), e solicitar habilitação até 01 (uma) hora do início
do leilão. Outras informações no site do leiloeiro(a): Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE
(www.superbid.net) ou telefone (11) 4950.9602 ou e-mail imoveis.sac@superbid.net. (Dossiê 02.23762).

ESPAÇO 356 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO S/A
CNPJ nº 21.323.977/0001-10 - NIRE 31300128709

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
GUILHERME HENRIQUE PIMENTEL SANTOS, diretor da ESPAÇO 356 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO S/A, 
sociedade anônima fechada, localizada na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua Adriano Chaves 
e Matos, nº 100, bairro Olhos D’Água, CEP 30.390-552, (“Companhia”), nos termos do art. 124°, §1º, da Lei nº 6.404/76, 
convocam os acionistas para se reunirem na Rua Turim, nº 99, bairro Santa Lúcia, Belo Horizonte/MG, CEP 30.360-552, 
em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“AGOE”), no dia 11 de março de 2025, às 14h30, em primeira convocação, 
com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 1/4 (um quarto) das ações com direito a voto, ou às 15h00, 
em segunda convocação, com qualquer número de acionistas presentes, a fim de deliberarem sobre as seguintes Ordens 
do Dia: Em assembleia geral ordinária: (i) Tomar as contas dos administradores, examinar e discutir as demonstrações 
financeiras do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; (ii) Deliberar sobre a destinação do resultado 
do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; Em assembleia geral extraordinária: (iii) Aprovação do 
orçamento para o ano de 2025 e as formas de financiamento da Companhia; e (iv) Alteração do estatuto social para 
prever expressamente que as publicações da Companhia sejam realizadas por meio da Central de Balanços do Sistema 
Público de Escrituração Digital (SPED), nos termos do art. 294 da Lei de S/A e da Portaria ME nº 12.071/2021. Orientações 
Gerais: 1. Os documentos relacionados à Ordem do Dia encontram-se à disposição dos acionistas na sede da Companhia 
e podem ser acessados pelo link a seguir: https://www.gov.br/centraldebalancos/#/demonstracoes/21323977000110/0/0/1. 
2. A AGOE será realizada presencialmente no endereço da acionista controladora, Rua Turim, nº 99, bairro Santa Lúcia, 
Belo Horizonte/MG, CEP 30.360-552. 3. No caso de participação por procuração, o procurador deverá comparecer no 
endereço indicado para realização da AGOE, bem como estar munido do instrumento de procuração para representar 
o acionista no referido ato.  Belo Horizonte/MG, 27 de fevereiro de 2025. Guilherme Henrique Pimentel Santos.

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL
CONDOMÍNIO DOS ADQUIRENTES DO EDIFÍCIO VENEZIA, instituído no empreendimento em construção 
localizado na Rua Silvio Menicucci, n.º 376, bairro Buritis, Belo Horizonte – MG, neste ato representado 
por sua Comissão de Representantes devidamente eleita em Assembleia Geral do Condomínio realizada 
em 31/10/2023, cuja ata encontra-se registrada perante o Cartório do 2º Ofício de Registro de Títulos e 
Documentos de Belo Horizonte (doravante referido como RTDBH), sob o n.º 1.408.300; e VENEZIA SPE LTDA., 
sociedade empresária limitada de propósito específico, inscrita no CNPJ sob o n.º 45.791.918/0001-34, sediada 
na Rua Silvio Menicucci, n.º 376, bairro Buritis, Belo Horizonte – MG, neste ato representada nos termos do seu 
contrato social; efetuarão em público leilão a venda, promessa de venda ou de cessão, ou a cessão da quota 
de terreno e correspondente parte construída e direitos, bem como a sub-rogação do contrato de construção 
relativos aos imóveis e seus direitos e obrigações abaixo descritos no presente edital. 1 – A Comissão de 
Representantes do Condomínio dos Adquirentes do Edifício Venezia e o administrador da empresa Venezia SPE 
Ltda. estão investidos em todos os poderes conferidos pela legislação, mormente aqueles descritos nos §§ 3º, 
4º, 5º e 12º inciso II, do artigo 31-F e §5º do artigo 63, todos da lei federal n.º 4.591/64, bem como investidos 
nos poderes constantes nas atas das Assembleias Gerais, abaixo citadas no presente edital. 2 - O objeto do 
presente leilão é constituído pelos seguintes bens, divididos em três lotes: LOTE 01) Direitos aquisitivos do 
imóvel constante na matrícula 164.786 do 1º CRIBH: Apartamento 403 do Edifício Venezia, em construção na 
Rua Silvio Menicucci, n.º 376, bairro Buritis, Belo Horizonte – MG, com direito às vagas de garagem 37 e 38 
e sua respectiva fração ideal de 0,03178 do terreno constituído pelos lotes 14, 15 e 16 do quarteirão 51 do 
Bairro dos Buritis; bem como todos os direitos e obrigações relativos ao imóvel e à parte construída adicionada.
LOTE 02) Direitos aquisitivos do imóvel constante na matrícula 164.794 do 1º CRIBH: Apartamento 603 do 
Edifício Venezia, em construção na Rua Silvio Menicucci, n.º 376, bairro Buritis, Belo Horizonte – MG, com 
direito às vagas de garagem 54 e 55 e sua respectiva fração ideal de 0,03178 do terreno constituído pelos 
lotes 14, 15 e 16 do quarteirão 51 do Bairro dos Buritis; bem como todos os direitos e obrigações relativos 
ao imóvel e à parte construída adicionada. LOTE 03) Direitos aquisitivos do imóvel constante na matrícula 
164.800 do 1º CRIBH: Apartamento 801 do Edifício Venezia, em construção na Rua Silvio Menicucci, n.º 376, 
bairro Buritis, Belo Horizonte – MG, com direito às vagas de garagem 01, 09 e 13 e sua respectiva fração 
ideal de 0,05628 do terreno constituído pelos lotes 14, 15 e 16 do quarteirão 51 do Bairro dos Buritis; bem 
como todos os direitos e obrigações relativos ao imóvel e à parte construída adicionada. Os imóveis dos três 
LOTES supra descritos encontram-se em construção pelo regime de administração ou a preço de custo a 
ser suportado pelos condôminos/adquirentes, tendo sido sua antiga incorporadora (Hoje Engenharia Ltda.) 
destituída da função de incorporadora de fato do empreendimento. Como a incorporação não foi registrada 
pela Hoje Engenharia Ltda., os condôminos aprovaram a criação da empresa Venezia SPE Ltda. para incorporar 
o empreendimento e viabilizar a documentação. Por tal razão a transferência da propriedade para os eventuais 
arrematantes será realizada pela Venezia SPE Ltda. através de escritura pública e não pelo registro da carta de 
arrematação, tendo em vista que os condôminos inadimplentes não tiverem seus contratos registrados. 3 – 
Todas as unidades autônomas do Edifício Venezia e seus respectivos adquirentes estão sujeitos aos direitos e 
obrigações expressos na lei federal 4.591/64, bem como a todas as decisões tomadas nas Assembleias Gerais 
do Condomínio e da Venezia SPE Ltda.; ficando ciente o arrematante de que também estará sub-rogado em 
todos estes direitos e obrigações, tanto das Assembleias já realizadas, como das futuras Assembleias. Todas 
as atas das Assembleias Gerais já realizadas são públicas e estão registradas perante os Ofícios dos RTDBH, 
podendo ser previamente consultadas por todos os interessados. Os registros das atas são os seguintes:
1ª) Assembleia Geral de 27/04/2021: registro n.º 1.347.292 do 2ºRTDBH.
2ª) Assembleia Geral de 12/08/2021: registro n.º 01.629.433 do 1º RTDBH.
3ª) Assembleia Geral de 29/09/2021: registro n.º 1.357.847 do 2º RTDBH.
4ª) Assembleia Geral de 14/06/2022: registro n.º 01.650.822 do 1º RTDBH.
5ª) Assembleia Geral de 09/11/2022: registro n.º 01.658.545 do 1º RTDBH.
6ª) Assembleia Geral de 12/01/2023: registro n.º 01.663.282 do 1º RTDBH.
7ª) Assembleia Geral de 31/10/2023: registro n.º 1.408.300 do 2º RTDBH.
8ª) Assembleia Geral de 04/11/2024: registro n.º 1.433.065 do 2º RTDBH.
4 – O local de realização do leilão será na Avenida Raja Gabáglia, n.º 2.000, torre 01, centro de convenções, 
bairro Estoril, Belo Horizonte – Minas Gerais, pelo Leiloeiro Público Oficial: Dr. Emerson Moreira de Oliveira 
(matriculado na JUCEMG sob o n.º 386). O leilão será realizado em duas praças, ambas no dia 06 de março de 
2025, quinta-feira, sendo o horário da primeira praça às 17:00h (dezessete horas) e o horário da segunda praça 
às 18:00h (dezoito horas). 5 – Os valores para arrematação do LOTES serão os seguintes: LOTE 01) O valor 
mínimo para arrematação na primeira praça do leilão dos direitos aquisitivos do Apartamento 403 é de 
R$916.797,14 (novecentos e dezesseis mil setecentos e noventa e sete reais e quatorze centavos), que 
corresponde à soma dos valores abaixo discriminados: 1ª P.1) o valor total do desembolso efetuado pela 
condômina inadimplente, adquirente do Apartamento 403, para a quota do terreno e a construção, à Hoje 
Engenharia Ltda., atualizado pelo INCC-FGV até 31/01/2025: R$458.310,80 (quatrocentos e cinquenta e oito 
mil trezentos e dez reais e oitenta centavos); 1ª P.2) o valor total do débito atualizado com os encargos de 
mora, da condômina inadimplente adquirente do Apartamento 403, perante o Condomínio de Construção e 
Venezia SPE Ltda. (aportes/contribuições/taxas de condomínio) para a quota do terreno e para a construção, 
até a data de 21/02/2025: R$416.805,76 (quatrocentos e dezesseis mil oitocentos e cinco reais e setenta e seis 
centavos); 1ª P.3) multa compensatória, em favor do Condomínio, no percentual de 10% (dez por cento) sobre 
o valor definido na alínea “1ª P.2” acima: R$41.680,58 (quarenta e um mil seiscentos e oitenta reais e cinquenta 
e oito centavos). LOTE 01) O valor mínimo para arrematação na segunda praça do leilão dos direitos aquisitivos 
do Apartamento 403 é de R$416.805,76 (quatrocentos e dezesseis mil oitocentos e cinco reais e setenta e seis 
centavos) que corresponde a: 2ª P.1) o valor total do débito atualizado com os encargos de mora, da condômina 
inadimplente adquirente do Apartamento 403, perante o Condomínio de Construção e Venezia SPE Ltda. 
(aportes/contribuições/taxas de condomínio) para a quota do terreno e para a construção, até a data de 
21/02/2025: R$416.805,76 (quatrocentos e dezesseis mil oitocentos e cinco reais e setenta e seis centavos). 
LOTE 02) O valor mínimo para arrematação na primeira praça do leilão dos direitos aquisitivos do Apartamento 
603 é de R$629.389,98 (seiscentos e vinte e nove mil trezentos e oitenta e nove reais e noventa e oito 
centavos), que corresponde à soma dos valores abaixo discriminados: 1ª P.1) o valor total do desembolso 
efetuado pelo condômino inadimplente, adquirente do Apartamento 603, para a quota do terreno e a 
construção, à Hoje Engenharia Ltda., atualizado pelo INCC-FGV até 31/01/2025: R$170.110,95 (cento e setenta 
mil cento e dez reais e noventa e cinco centavos); 1ª P.2) o valor total do débito atualizado com os encargos de 
mora, do condômino inadimplente adquirente do Apartamento 603, perante o Condomínio de Construção e 
Venezia SPE Ltda. (aportes/contribuições/taxas de condomínio) para a quota do terreno e para a construção, 
até a data de 21/02/2025: R$417.526,39 (quatrocentos e dezessete mil quinhentos e vinte e seis reais e trinta 
e nove centavos); 1ª P.3) multa compensatória, em favor do Condomínio, no percentual de 10% (dez por cento) 
sobre o valor definido na alínea “1ª P.2” acima: R$41.752,64 (quarenta e um mil setecentos e cinquenta e dois 
reais e sessenta e quatro centavos). LOTE 02) O valor mínimo para arrematação na segunda praça do leilão dos 
direitos aquisitivos do Apartamento 603 é de R$417.526,39 (quatrocentos e dezessete mil quinhentos e vinte 
e seis reais e trinta e nove centavos); que corresponde a: 2ª P.1) o valor total do débito atualizado com os 
encargos de mora, do condômino inadimplente adquirente do Apartamento 603, perante o Condomínio de 
Construção e Venezia SPE Ltda. (aportes/contribuições/taxas de condomínio) para a quota do terreno e para a 
construção, até a data de 21/02/2025: R$417.526,39 (quatrocentos e dezessete mil quinhentos e vinte e seis 
reais e trinta e nove centavos). LOTE 03) O valor mínimo para arrematação na primeira praça do leilão dos 
direitos aquisitivos do Apartamento 801 é de R$1.373.373,93 (um milhão trezentos e setenta e três mil 
trezentos e setenta e três reais e noventa e três centavos), que corresponde à soma dos valores abaixo 
discriminados: 1ª P.1) o valor total do desembolso efetuado pela condômina inadimplente, adquirente do 
Apartamento 801, para a quota do terreno e a construção, à Hoje Engenharia Ltda., atualizado pelo INCC-FGV 
até 31/01/2025: R$549.225,65 (quinhentos e quarenta e nove mil duzentos e vinte e cinco reais e sessenta e 
cinco centavos); 1ª P.2) o valor total do débito atualizado com os encargos de mora, da condômina inadimplente 
adquirente do Apartamento 801, perante o Condomínio de Construção e Venezia SPE Ltda. (aportes/
contribuições/taxas de condomínio) para a quota do terreno e para a construção, até a data de 21/02/2025: 
R$749.225,71 (setecentos e quarenta e nove mil duzentos e vinte e cinco reais e setenta e um centavos); 1ª P.3) 
multa compensatória, em favor do Condomínio, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor definido 
na alínea “1ª P.2” acima: R$74.922,57 (setenta e quatro mil novecentos e vinte e dois reais e cinquenta e sete 
centavos). LOTE 03) O valor mínimo para arrematação na segunda praça do leilão dos direitos aquisitivos do 
Apartamento 801 é de R$749.225,71 (setecentos e quarenta e nove mil duzentos e vinte e cinco reais e setenta 
e um centavos) que corresponde a: 2ª P.1) o valor total do débito atualizado com os encargos de mora, da 
condômina inadimplente adquirente do Apartamento 801, perante o Condomínio de Construção e Venezia SPE 
Ltda. (aportes/contribuições/taxas de condomínio) para a quota do terreno e para a construção, até a data de 
21/02/2025: R$749.225,71 (setecentos e quarenta e nove mil duzentos e vinte e cinco reais e setenta e um 
centavos). 7 – Sobre o valor efetivo das arrematações de quaisquer um dos LOTES, seja em primeira ou em 
segunda praça, ainda incidirá a obrigação de pagamento, pelo respectivo arrematante, da comissão do 
leiloeiro no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor efetivo da arrematação e do reembolso de todas as 
despesas havidas com o procedimento da notificação e do leilão a serem apresentadas aos interessados no 
momento da realização de cada uma das praças, como por exemplo: valores despendidos com a publicação de 
editais, emolumentos para notificação, dentre outros aplicáveis. O arrematante fica ciente de que todas as 
despesas de futura transferência da propriedade da unidade arrematada, tais quais: emolumentos de registro, 
ITBI e todas as demais despesas aplicáveis correrão por conta do arrematante. 8 – Do preço que for apurado 
no leilão, em qualquer das duas praças, serão deduzidas: as quantias em débito com o Condomínio de 
Construção atualizadas (itens “1ª P.2” ou “2ª P.1” deste edital), todas as despesas ocorridas (item 7 deste 
edital), bem como a multa compensatória de 10% (item “1ª P.3” deste edital), quando houver saldo para se 
deduzir a multa. A soma destes valores verterá em benefício do Condomínio e da Venezia SPE Ltda., com 
exceção dos condôminos inadimplentes (adquirentes dos imóveis leiloados), aos quais serão entregues os 
respectivos saldos remanescentes, se houver, com as ressalvas legais. 9 - A forma de pagamento do valor de 
arrematação será através de 02 (dois) cheques, sendo: o primeiro em favor do Condomínio, relativo ao valor 
integral da arrematação somado ao valor de todas as despesas havidas com o procedimento do leilão e o 
segundo em favor do leiloeiro, relativo à sua comissão. 10 – O arrematante fica ciente de que os imóveis se 
encontram em construção e assumirão o passivo dos imóveis arrematados perante o Condomínio e a Venezia 
SPE Ltda. Estes passivos (taxas de aportes vincendas), apurados na data de 21/02/2025, totalizam: LOTE 01 – 
Apartamento 403: R$30.550,92 (trinta mil quinhentos e cinquenta reais e noventa e dois centavos), LOTE 02 
– Apartamento 603: R$30.550,92 (trinta mil quinhentos e cinquenta reais e noventa e dois centavos), e LOTE 
03 – Apartamento 801: R$54.103,38 (cinquenta e quatro mil cento e três reais e trinta e oito centavos), 
tratando-se dos aportes/contribuições/taxas de condomínio já aprovados em Assembleias Gerais, cabíveis às 
respectivas unidades a serem pagos de 10/03/2025 a 10/05/2025. Os arrematantes ficam cientes, ainda, que 
o valor do passivo dos imóveis não são definitivos/fixos, porque os passivos poderão ser alterados em 
decorrência de novas deliberações a serem tomadas pelos condôminos em futuras Assembleias Gerais do 
Condomínio, estando os arrematantes submetidos e obrigados a cumprir todas estas decisões, nos termos da 
lei 4.591/64, mormente do §12º do artigo 31-F. Ficam os arrematantes cientes de que a forma e os valores de 
pagamento (número de parcelas, valor das parcelas, datas de vencimento, encargos e demais definições de 
forma de pagamento) dos passivos dos bens imóveis são determinados pelas deliberações tomadas nas 
Assembleias Gerais. Os custos com pagamento de todos os tributos e demais obrigações relativas ao 
empreendimento e aos imóveis ora leiloados, serão de responsabilidade dos arrematantes na proporção dos 
direitos aquisitivos dos imóveis arrematados, inclusive tributos e passivos vencidos, que eventualmente vierem 
a ser apurados. Os arrematantes passarão, portanto, a ter todos os direitos e obrigações dos demais 
condôminos/adquirentes do Edifício Venezia, inclusive de votar nas Assembleias Gerais, enquanto adimplentes 
com suas obrigações contratuais ou com aquelas decididas e criadas nas Assembleias Gerais. 11 – Na realização 
das praças, os condôminos gozarão de direito de preferência em detrimento de terceiros, em caso de propostas 
idênticas. Em caso de disputa entre diferentes condôminos, terão preferência aqueles que detiverem a maior 
fração ideal. Os arrematantes ficam cientes de que, caso haja arrematações, o Condomínio, por decisão 
unânime na Assembleia Geral que será realizada dentro do prazo de 24 horas após a realização do leilão final, 
em condições de igualdade com terceiros, terá preferência na aquisição dos bens arrematados, caso em que 
serão adjudicados ao Condomínio. Em sendo exercida tal faculdade pelo Condomínio, este notificará os 
arrematantes de tal decisão por e-mail a ser informado quando da arrematação, reembolsando-lhe os valores 
pagos pelos arrematantes num prazo máximo de 07 (sete) dias úteis a contar da data de realização do leilão. 
12 - Caso não haja arrematações, nem em primeira e nem em segunda praças, o Condomínio e ou a Venezia 
SPE Ltda., deverão exercer o direito de adjudicação sobre os direitos aquisitivos dos imóveis levados a leilão 
pelos preços mínimos de arrematação designados para as segundas praças, hipótese em que tais imóveis 
passarão a pertencer ao estoque do Condomínio e ou da Venezia SPE Ltda.. 13 – Ficam também notificados da 
realização deste leilão os condôminos inadimplentes e seus eventuais cônjuges, caso os mesmos tenham 
contraído núpcias, herdeiros ou sucessores para não alegarem desconhecimento ou ignorância.

Belo Horizonte, 21 de fevereiro de 2025.
Condomínio dos Adquirentes do Edifício Venezia - Venezia SPE Ltda.

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: 06 de março de 2025, a partir das 10h30min

2º LEILÃO: 10 de março de 2025, a partir das 14h30min (*horário de Brasília)
Alexandre Travassos, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, 1177 –
Jardim Elisa – Embu das Artes/SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que
levará a PÚBLICO LEILÃO de modo presencial e/ou online, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos,
autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do
instrumento particular com eficácia de escritura pública, nº 0010246250, firmado em 23/07/2021, com o(s) Fiduciante(s)
LU YEN CHEN/CHING LING LEE, maior/maior, inscrito no CPF n° 016.052.886-08/022.831.686-35, no dia 06 de março
de 2025, a partir das 10h30min em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a  R$ 421.938,30
(Quatrocentos e vinte e um mil, novecentos e trinta e oito reais e trinta centavos), o imóvel matriculado sob n°
51.564 do 2º Oficial de Registro de Imóveis de Belo Horizonte/MG, constituído pelo Apartamento nº 201, situado na
Rua Jornalista Jair Silva, nº 401, Edifício Isaura, Bairro Cruzeiro (conforme laudo), em Belo Horizonte/MG, respectiva fração
ideal de 0,06170 e com direito a 01 vaga no estacionamento coletivo. Cadastro Municipal: 110068A 001 003-6. Venda em
caráter “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. Consta conforme R.08 a alienação fiduciária em favor
do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel Ocupado. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia
10 de março de 2025, a partir das 14h30min, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo
igual ou superior a R$ 337.172,66 (Trezentos e trinta e sete mil, cento e setenta e dois reais e sessenta e seis
centavos), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). O leilão presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro(a). Os
interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site na Loja SOLD LEILÕES
(sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), e solicitar habilitação até 01 (uma) hora do início do
leilão. Outras informações no site do leiloeiro(a): Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE
(www.superbid.net) ou telefone (11) 4950.9602 ou e-mail imoveis.sac@superbid.net. (Dossiê 02.23775).

COMARCA DE POUSO ALEGRE/MG. 3ª VARA CÍVEL. PROCEDIMENTO COMUM. DATA DE EXPEDIENTE: 20/02/2025. COMARCA
DE POUSO ALEGRE/MG. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS -  A Bel. Juliana Mendes Pedrosa, MMª. Juíza de Direito da
3ª Vara Cível desta Comarca, na forma da lei, etc., vem, pelo presente, CITAR a parte requerida MARCOS MOREIRA DA SILVA,
CPF 127.793.606-40, com endereço em local incerto e não sabido, para os termos da ação proposta, a fim de que, querendo,
apresente contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar após o decurso do prazo deste edital. Não sendo contestada a ação,
a defesa de seus direitos caberá a curador nomeado por este Juízo. Tudo conforme consta dos autos da seguinte ação: PROCESSO
Nº: 5004750-94.2023.8.13.0525. CLASSE: [CÍVEL] PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) AUTOR: BANCO SANTANDER (BRA-
SIL) S.A. - CNPJ: 90.400.888/0001-42. RÉU/RÉ: MARCOS MOREIRA DA SILVA - CPF 127.793.606-40. E, para que ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será publicado na forma da lei. Pouso Alegre, 20 de fevereiro de 2025.

Comarca De Pouso Alegre-MG - Secretaria Da 3ª Vara Cível - Edital De Citação - com Prazo de 20(vinte) dias – 
Procedimento Ordinário - Processo nº: 5018264-51.2022.8.13.0525 - Requerente: Severino Avelino De Pontes E 
Katia Regina Gonzalez De Pontes Requeridos: Isabela Leite Teobaldo E Marcos Vinicius De Freitas Louzado - A 
MMA. Juíza de Direito, Dra. Juliana Mendes Pedrosa, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível, no exercício do cargo, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER que por este edital fica(m) devidamente citados(as) os(as) MARCOS VINICIUS DE 
FREITAS LOUZADO, CPF 107.879.876-11, residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, para todos os 
termos e atos da ação supra, cientificando que não sendo contestada a ação no prazo de quinze(15) dias, presumir-se-
ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo(a)(s) autor(a)(s). E para que ninguém pudesse alegar ignorância 
expediu-se o presente Edital, nesta Cidade e Comarca, e publicado na forma da Lei. No silêncio do(a)(s) 
interessado(a)(s)/ parte citado(a)(s), ser-lhe-á(ão) nomeado(a) curador(a) especial, , na pessoa de um dos 
Defensores Públicos em atuação nas Varas Cíveis desta comarca. Pouso Alegre, 21/02/2025. K-27e28/02
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